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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Lei nº 5.799/2022, DE 01 DE AGOSTO DE 2022. 
 

DENOMINA GABRIEL DE SOUSA MEDEIROS ARAUJO, A 
CRECHE MUNICIPAL LOCALIZADA NA RUA MANOEL 
MOTA, S/N, ALTO DA TUBIBA, EM PATOS/PARAÍBA. 
 

NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado 
da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Fica denominado de Gabriel de Sousa Medeiros Araújo, a Creche Municipal localizada na Rua Manoel 
Mota, S/N, medindo 468,36m² de área, alto da Tubiba, em Patos. 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Constitucional de Patos, Estado da Paraíba, em 01 de agosto de 2022. 

 
 
AUTORIA: PODER LEGISLATIVO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA Nº 302/2022, DE 01 DE AGOSTO DE 2022 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 020/2022.  

 

RESOLVE:  
 

I - EXONERAR, a pedido, o senhor ALEXANDRE NUNES COSTA, ocupante de cargo em comissão de 
Assessor Técnico do Núcleo de Convênios, com lotação na Secretaria de Administração. 

 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 01 de agosto de 2022. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 303/2022, DE 01 DE AGOSTO DE 2022 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 020/2022.  

 

RESOLVE:  
 

I - EXONERAR, a pedido, o senhor PEDRO DE FIGUEIREDO LEITÃO, ocupante de cargo em comissão de 
Secretário Chefe de Gabinete, com lotação na Chefia de Gabinete. 

 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 01 de agosto de 2022. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA N.º 304/2022, DE 01 DE AGOSTO DE 2022 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 

 

R E S O L V E: 
 

I – NOMEAR, o senhor RAYFLON KATILANY NASCIMENTO DOS SANTOS para assumir o cargo 
efetivo de Auxiliar de Serviços, junto à Secretaria Municipal de Educação, em observância ao Concurso Público nº. 
001/2018 e em cumprimento a determinação judicial exarada nos autos do Processo nº. 0807301-62.2021.8.15.0251, 
e em consonância à habilitação nos moldes do  40º Edital de Convocação para Posse, de 19 de julho de 2022. 

 

II - Fica cientificada a interessada para comparecer à Gerência de Recursos Humanos de Patos para 
apresentação da documentação pertinente, para fins legais, após o ato da posse. 

 

III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
  
Gabinete do Prefeito do Município de Patos, Estado da Paraíba, em 01 de agosto de 2022. 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA N.º 305/2022, DE 01 DE AGOSTO DE 2022 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 

 

R E S O L V E: 
 

I – NOMEAR, a senhora DANIELE MARIA LIBERATO DE MEDEIROS para assumir o cargo efetivo de 
Assistente Social, junto à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, em observância ao Concurso Público 
nº. 001/2018 e em cumprimento a determinação judicial exarada nos autos do Processo nº. 0801260-
45.2022.8.15.0251, e em consonância à habilitação nos moldes do  39º Edital de Convocação para Posse, de 19 de 
julho de 2022. 

 

II - Fica cientificada a interessada para comparecer à Gerência de Recursos Humanos de Patos para 
apresentação da documentação pertinente, para fins legais, após o ato da posse. 

 

III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
  
Gabinete do Prefeito do Município de Patos, Estado da Paraíba, em 01 de agosto de 2022. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 306/2022, DE 01 DE AGOSTO DE 2022 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 

 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO ao(a) servidor(a) MARIA APARECIDA MAMEDES FERNANDES, 

matrícula n.º 258285, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Saúde Bucal PSF, com lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde, a que tem direito, a ser gozada no período de 01/08/2022 a 01/02/2022, quando deverá voltar 
ao exercício de suas funções. 

 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 01 de agosto de 2022. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 307/2022, DE 01 DE AGOSTO DE 2022 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar nº 020/2022. 

 

R E S O L V E: 
 

I - CONCEDER LICENÇA SEM VENCIMENTOS ao servidor DANILO CLEBER NUNES DE LIMA – 
Matrícula 315698, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem Plantonista, com lotação na Secretaria de Saúde 
do Município de Patos/PB, por um período de 2 (dois) anos, com interstício de gozo entre 01 de agosto de 2022 a 
01 de agosto de 2024. 

 

II -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 01 de agosto de 2022.  
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 308/2022, DE 01 DE AGOSTO DE 2022 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 

 

R E S O L V E: 
 

I - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO ao(a) servidor(a) ANA LÍGIA MEDEIROS PEIXOTO, matrícula n.º 
14004, ocupante do cargo efetivo de Técnico Administrativo, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, a que 
tem direito, a ser gozada no período de 01/08/2022 a 01/02/2022, quando deverá voltar ao exercício de suas funções. 

 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 01 de agosto de 2022. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 309/2022, DE 01 DE AGOSTO DE 2022 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 020/2022.  

 

RESOLVE:  
 

I - EXONERAR, a pedido, a senhora MARILUCIA DE LIRA SOUZA, ocupante de cargo em comissão de 
Chefe do Setor de Divulgação de Ações de Saúde, com lotação na Secretaria de Saúde. 

 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 01 de agosto de 2022. 

 
 

CMS 

 
 

 

CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2022 - PMP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 203/2022 
CONTRATO N° 2.154/2022 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS/PB. 
CONTRATADO: VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI.  
CNPJ Nº 20.008.831/0001-17. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE HIGIENE PESSOAL 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PATOS/PB. 
VALOR GLOBAL: R$ 9.250,00 (NOVE MIL, DUZENTOS E CINQUENTA REAIS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato será celebrado com a vigência iniciando-se na data de sua assinatura até o final 
do exercício financeiro vigente. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, NA LEI DE Nº 10.520, DE 17 DE JULHO 
DE 2002, NO DECRETO Nº 3.555, DE 08 AGOSTO DE 2000. 

 

Patos/PB, 26 de julho de 2022. 
 

FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2022 - PMP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 245/2022 
CONTRATO Nº 2.133/2022 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS. 
CONTRATADO: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. 
CNPJ: 05.340.639/0001-30. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE GERENCIAMENTO DA FROTA 
DE VEÍCULOS (PRÓPRIOS E LOCADOS), MAQUINAS, GERADORES E EQUIPAMENTOS COM 
MOTORES A COMBUSTÃO VINCULADAS A PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS, VISANDO O 
ABASTECIMENTO DOS MESMOS EM UMA AMPLA REDE CREDENCIADA DE POSTOS DE 
COMBUSTÍVEL, ATRAVÉS DE CARTÃO MAGNÉTICO, BEM COMO O CONTROLE DOS RESPECTIVOS 
ABASTECIMENTOS E CONSUMO DE COMBUSTÍVEIS. 
VALOR GLOBAL: R$ 5.541.650,00 (CINCO MILHÕES, QUINHENTOS E QUARENTA E UM MIL, 
SEISCENTOS E CINQUENTA REAIS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato será celebrado com a vigência de 12 meses iniciando-se em 01 de agosto de 
2022. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, NA LEI DE Nº 10.520, DE 17 DE JULHO 
DE 2002, NO DECRETO Nº 3.555, DE 08 AGOSTO DE 2000. 

 

Patos - PB, 22 de julho de 2022. 
 

FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2022 - PMP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 203/2022 
CONTRATO N° 2.152/2022 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS/PB. 
CONTRATADO: AGS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA.  
CNPJ Nº 30.712.427/0001-83. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE HIGIENE PESSOAL 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PATOS/PB. 
VALOR GLOBAL: R$ 215.315,00 (DUZENTOS E QUINZE MIL E TREZENTOS E QUINZE REAIS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato será celebrado com a vigência iniciando-se na data de sua assinatura até o final 
do exercício financeiro vigente. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, NA LEI DE Nº 10.520, DE 17 DE JULHO 
DE 2002, NO DECRETO Nº 3.555, DE 08 AGOSTO DE 2000. 

 

Patos/PB, 26 de julho de 2022. 
 

FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2022 - PMP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 203/2022 
CONTRATO N° 2.153/2022 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS/PB. 
CONTRATADO: NEVALTO DE SOUSA PEREIRA.  
CNPJ Nº 21.187.875/0001-14. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE HIGIENE PESSOAL 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PATOS/PB. 
VALOR GLOBAL: R$ 53.950,00 (CINQUENTA E TRÊS MIL, NOVECENTOS E CINQUENTA REAIS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato será celebrado com a vigência iniciando-se na data de sua assinatura até o final 
do exercício financeiro vigente. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, NA LEI DE Nº 10.520, DE 17 DE JULHO 
DE 2002, NO DECRETO Nº 3.555, DE 08 AGOSTO DE 2000. 

 

Patos/PB, 26 de julho de 2022. 
 

FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS 
Secretário Municipal de Administração 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2022 - PMP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 203/2022 
CONTRATO N° 2.155/2022 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS/PB. 
CONTRATADO: YASMIN PONTES DA SILVA 09150146459.  
CNPJ Nº 43.235.151/0001-31. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE HIGIENE PESSOAL 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PATOS/PB. 
VALOR GLOBAL: R$ 14.000,00 (QUATORZE MIL REAIS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato será celebrado com a vigência iniciando-se na data de sua assinatura até o final 
do exercício financeiro vigente. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, NA LEI DE Nº 10.520, DE 17 DE JULHO 
DE 2002, NO DECRETO Nº 3.555, DE 08 AGOSTO DE 2000. 

 

Patos/PB, 26 de julho de 2022. 
 

FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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AVISOS E EDITAIS 
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Pregão Eletrônico nº: 050/2022 – PMP. 
Processo Administrativo nº 272/2022 
 
Ref.: Recurso Administrativo 
Impugnante: CEK INFORMÁTICA EIRELI EPP 
 

Publicação Decisão 
 

Tendo em vista o tudo o que consta do processo administrativo, em especial a análise do setor técnico 
competente, decido CONHECER do recurso apresentado pela empresa CEK INFORMÁTICA EIRELI EPP pela 
tempestividade e no mérito julgá-lo IMPROCEDENTE, tendo em vista que o produto ofertado pela empresa B. 
DANIEL INFORMÁTICA LTDA atende as exigências do edital.  

 
Patos (PB), 29 de julho de 2022. 

 
FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
GOVERNO MUNICIPAL 

NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO - PREFEITO 

Prefeitura Municipal de Patos 
Secretaria Municipal de Administração 

Centro Administrativo Aderbal Martins 
Avenida Horácio Nóbrega, S/N – Bairro Belo Horizonte 

58700-000 – Patos, PB 
 


